
ESTADO DE SERGIPE
PODER LEGISLÂTIVO

CÂilARA DE VEREAooRES DE RIACHÃO DO DANTAS

DECRETO LEGISLATIVO NO 09/2023
DE 14 DE JULHO DE 2023.

"Concede títuto de cidadão iachãoense e
asta belece o utras prov idôn c ias".

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO DANTAS, ESTADO DE

SERGIPE, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e o
Regimento lntemo, faz saber que o Plenário aprovou e fica promulgado o presente

Decreto Legislativo:

Art. 10 - Fica concedido o Título de Cidadão Riachãoense ao Senhor,

EDSOTV CADETE DOS SÁlrfOS, em reconhecimento aos relevantes serviços

prestados a este Município.

Parágrafo único. A outorga do título ora concedido se fará em sessão

solene realizada pela Câmare de Vereadores.

AÍt. 20 - Este Decrêto Legislativo entrará em vigor na data de sua

publicação.

SALA DAS SESSÕES da Câmara de Vereadores de Riachão do

Dantas/SE, 14 de julho de 2023.
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